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.mitindo, uma lei concessiva das vanta
gens. 

No presente caso, entretanto, o exa
me dos autos, dos precedentes (apon
tam-se atos semelhantes praticados pelo 
impetrante com relação a outros fun
cionários) e do regulamento da Secre
taria, não permite ver um direito líqui
do e certo, amparável pelo mandado de 
segurança. 

Da.ta venia, nego provimento ao re
curso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hahnemann Guima
rãetJ - Sr. Presidente, dou provimento 
to, em parte, ao recurso, acompanhando 
o voto do Sr. Ministro Afrânio da Cos
ta, data venia do Sr. Ministro Relator 
e do Sr. Ministro Luís Gallotti, porque 
me parece que foi desrespeitado, no 
caso, princípio essencial na instância 
administrativa, de observância necessá
ria. 

Além disso, parece-me que da Comis
são de inquérito administrativo não po
dia fazer parte nenhum membro da Co
missão Diretora que vai julgar êsse in
quérito administrativo. 

Sendo assim, dou provimento, em par
te ao recurso. 

VOTO 

O Sr. MinistJro Ribeiro da Costa -
Sr. Presidente, data venia, também 
acompanho o voto do Sr. Ministro Afrâ
nio da Costa, dando provimento em par
te, ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Deram provimento, em parte. 
O Sr. Ministro Ari Franco dava-o i. 
totmm. Os Srs. Ministros Relator (Sr. 
Ministro Vilas-Boas) e Luís Gallotti 
votaram pelo desprovimento. 

Presidência do Sr. Ministro Orosimbo 
Nonato. 

Ausente, justificadamente o Sr. Mi
nistro Cândido Mota. 

Tomaram parte no julgamento, OI! 

Srs. Ministros: Afrânio da Costa (subs
tituto do Sr. Ministro Rocha Lagoa, 
que se encontra em exercício no Tribu
nal Superior Eleitoral), Vilas-Boas, 
Ari Franco, Nélson Hungria, Luís Gal
lotti, Hahnemann Guimarães, Ribeiro da 
Costa, Lafayette de Andrada e Barr06 
Barreto. 

PROCESSO ADMINISTRA.TIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL 

- Não há colisão entre o texto constitucional que asse
gura a expedição de certidões e a lei que la,culta a requisição 
judicial de processos administrativos. 

- Interpretação do art. 141, § 36, da Constituição; idem 
da Lei n.o 94, de 1947. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recorrente: Prefeitura Municipal de São Paulo 
Recurso de mandado de segurança n.o 2.256 - Relator: Sr. Ministro 

LAFAYETTE DE ANDRAD~ 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes 
,autos de recurso de mandado de segu
.rança n.o 2'.256, de São Paulo, em que 

é recorrente a Prefeitura Municipal de 
São Paulo: 

Acordam os Ministros do Supre!ft.; 
Tribunal Federal, por uninimidade de 
~otos, negar provimento ao recurso, de 
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:arôrdo com as notas taquigráficas nos 
autos. Custas da lei. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 
1953. - José Llnlw.res, Presidente. -
Antônio Carl()8 Lafayette de Andrada, 
hclator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
- A acórdão que deu causa ao presen
te recurso ordinário é o seguinte: 

.. Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de mandado de segurança n.o 
62.853, da comarca de São Paulo, em 
que é impetrante a Municipalidade de 
São Paulo e impetrado o Dl'. Juiz de 
Direito da Vara Privativa dos Feitos 
da Fazenda Municipal: acordam, em 
Segunda Câmara Civil do Tribunal de 
..Justiça, por votação unân;me, denegar 
a segurança. Custas pela impetrante, 
.na forma da lei. 

1. Em ação cominatória que a Mu
nicipalidade de São Paulo move a Maria 
dos Anjos Pereira, o Juiz, atendendo 
a requerimento da defesa, requisitou 
vários processos admin;strativos que a 
autora instaura contra a ré. 

Opôs-se a isso a Municipalidade e 
não sendo atendida veio impetrar o pre
sente mandado de segurança, aduzindo 
que o ato impugnado viola direito líqui
.do e certo da impetrante, porque: 

a) fere o preceito do art. 141, § 36, 
inciso IV, da Constituição federal: 

b) não segue a diretriz traçada por 
êste Tribunal no mandado de seguran
ça n.o 53.944; 

c) contraria o art. 141, § 36, inciso 
111, da citada Constituição; 

d) viola o princípio da igualdade de 
todos perante a lei; 

e) priva a impetrante do direito de 
haver emolumentos que seriam pagos 
Jlela parte, se esta requeresse, regular
mente, certidões necessárias para defe
sa de seus direitos; 

f) comina pena de desobediência no 
caso de recusa da impetrante; 

g) baseia-se numa lei manifestamen
te inconstitucional, como o é a Lei 
n.O 94, de 16 de setembro de 1947. 

O Juiz impetrado prestou informações 
em que lembra que mandados de segu
rança idênticos, aos requeridos pela im
petrante, já têm sido denegados por êste 
Tribunal. 

No sentido da denegação da medida 
opinou a Procuradoria-Geral da Justi
ça. 

2. A requisição em aprêço é hoje 
expressamente autorizada pela Lei Fe
deral n.o 94, de 16 de setembro de 1947, 
cujo art. 1.0 sôa: 

.. N as causas em que forem interes
sadas a União, Estados, Municípios ou 
suas autarquias, os Juízes da Fazenda 
Pública poderão requisitar, por ofício ou 
por telegrama, às repartições respecti
vas, os processos administrativos rela
cionados com ato ou fato submetido ao 
Judiciário". 

Diz a impetrante, e êste é o seu argu
mento central, que a Lei n.o 94 é nula 
por contrariar o preceito do art. 141, § 
36, inciso IV, da Constituição federal, 
em que é assegurada: 

.. a expedição das certidões requeridas 
para esclarecimentos de negócios admi
nistrativos, salvo se o interêsse públi
co impuser sigilo". 

E no caso, acrescenta a impetrante, 
os processos administrativos requisita
dos constituem documentação reservada 
da Municipalidade. 

O argumento é de todo inconsistente, 
por isso que a norma constituclonal 
invocada nada faz ao caso; visa hipóte
se diversa, qual seja a de assegurar 
aos brasileiros, natos ou naturalizados, 
o direito de se esclarecer acêrca dos 
negócios públicos. Come diz Pontes de 
Miranda, tal inciso contém direito pú
blico subjetivo de caráter político equi
valente ou correspondente ao do § 38 
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que faculta aos, mesmos cidadãos o uso 
da ação popular para pleitear a anula
ção dos atos lesivos do patrimônio da 
União, dos Estados, dos Municípios, das 
entidades autárquicas, e das sociedades 
de economia mista. 

A espécie em exame prende-se ao 
inciso IH do citado arbgo, que, sem 
ressalva alguma, manda que as leis 
ordinárias assegurem a expedição das 
certidões requeridas para a defesa ce 
direitos individuais. 

Não há mot;vo, pois, para que se 
considere inconstitucional a Lei n.O 
94, de 16 de setembro de 1947, a qual 
assim deve ser cumprida. 

E esta conclusi:o como é óbvio, pre
judica os demais argumentos da impe
trante, porquanto o mandado de segu
rança pressupõe direito líquido e certo 
do impetrante, ameaçado ou v;olado por 
ato manifestamente inconstitucional ou 
ilegal. E o ato do Juiz impetrado arri
ma-se numa lei vigente, válida. 

A Prefeitura Municipal de São Pau
lo insiste no seu direito de negar a 
remessa dos processos administrativos a 
juízo e argumenta com várias leis que 
dispõem no sentido pleiteado. 

Argumenta: 

Apesar de ter a ora recorrente rebati
do as alegaç.ões da ré, entendeu o MM. 
Juiz de Direito Auxiliar da Vara Pri
vativa dos Feitos da Fazenda Munici
pal de requisitar os referidos processos 
administrativos, e endereçou dois ofícios 
ao Sr. Dr. Prefeito Municipal, um em 
3 de outubro de 1952 e o outro em 27 
de janeiro do corrente ano. 

Em resposta aos mencionados ofícios, 
o Sr. Secretário dos Negócios Internos 
e Juríd:cos da recorrente ponderou ao 
MM. Juiz, niio ser possível o envio da
queles pl'oeessos adminibtrativos, pois os 
mesmos constituíam docum"ntaçf.o reser
vada e núo podiam sair das repartições 
municipa:s a que estavam afetos, adu
zindo ainda, que tal recusa não impli
cava, absolutamente, em desrespeito às 

ordens emanadas do Poder Judiciário, 
sendo apenas medida cautelatória de 
legítimos int"rêsses da Administração 
Municipal, de natureza sigilosa. Reser
vou, todavia, à interessada o direito de 
obter as certidões de que necessitasse 
para dc:fesa de se,us direitos, pagos os 
emolumentos respectivos. 

Edretanto, apesar daquelas pondera
ções, o !'11M. Juiz Auxiliar da Fazenda 
Municipal, r8iterou a requisiçilo dos pro
cessos administrativos aClma CItados, 
sob as penas da lei. 

Ante o exposto, resulta, clara e ine
qUIvocamente, que o ato do Doutor Juiz 
de Direito Auxiliar dos Feitos da Fa
zenda 1'.Iunic;pal, confirmado pela 4.a 

Câmara Cível do egrégio Tribunal de 
Justiça de S;,o Paulo, fere frontalmen· 
te o direito líquido e certo da recorren
te, o que pleno jure lhe a"segul'a (!, 

deferimento de seu petitório. 

Constitui a imposição do MM. JUi2' 
de Direito Auxiliar da Vara dos Feitos 
da Fazenda ll'Iunicipal, ratificada pelo 
acórdão da 4.R Câmara Cível do egrégio 
Tr;bunal de Justiça de São Paulo, ine
quivoca violação do princípio consagra
do pelo art. 141, § 36, inciso IV, da 
Constituição federal que, para resguar
do do interêsse púbLco, quando êste 
exige, faculta o indeferimento até do> 
pedido de expedição de certidões: 

Condena o acórdão impugnado da 4.& 
Câmara Cível do egrégio Tribunal de 
Justiça de São Paulo, uma decisf,o con
trária a jurisprudência dêsse mesmo 
Tribunal, quando, apreciando o manda
do de segurança n.o 53.944, em judi
ciow acórdão, estabeleceu que: 

,. A requisição só tem cabime,nto após 
a negação das certidões de papéis conti
dos em processos da Administração". 

Contraria o acórdão recorrido o quan
to ficme, claramente, previsto no inciso 
IH do § 36 do art. 141 da Constituição 
federal, que outorga ao particular a 
faculdade de requerer a "'expediçso de 
certidões para defesa de seus direitos ' .• 
medida essa lembrada no ofício que, 
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então, enviou o Senhor Secretário dos 
NegóCIos Internos e Jurídicos da Muni
cipalidade ao Senhor Doutor Juiz de 
Direito Auxiliar da Vara dos Feitos da 
Fazenda Municipal; 

Transgride o referido acórdão um dos 
princípios mais comezinhos, consubstan
ciado, no art. 141, § 36, da Constituição 
federal, provocando a disparidade do 
tratamento nas lides judiciárias, quando 
outra é a diretriz adotada pela proces
sualística moderna que norteou nossa lei 
adjetiva vigente; 

Ferira o acórdão sub judice o direito 
líquido e certo da recorrente de haver 
os emolumentos que seriam pagos pela 
parte se, em consonância com a lei, re
queresse as certidões necessárias à de
fesa de seus direitos; 

Implica a exigência ilegal, confirma
da pelo acórdão recorrido, na hipótese 
da mesma se concretizar, sem observân
cia por parte da recorrente, em aplica
,ção da pena de desobediência prevista 
pela lei processual, o que, por si só, 
constitui coação exercida sôbre a Muni
eipalidade, na sua ação de resguardar 
,o.s legítimos interêsses do Município, 
justificando, destarte, a interposição do 
presente recurso, uma vez que; 

Inegàvelmente, a decisão emanada da 
-4.a Câmara Cível, do egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo, quer tornar 
.aplicável um conteúdo legal repudiado 
pela nossa Lei Magna, lesando, de modo 
irreparável, a quem lhe deva obediên
cia, o que, é evidente, autoriza que o 
sujeito do direito atingido argua, em 
reparo de tal lesão, como fundamento 
,do pedido, a inconstitucionalidade do 
preceito, como é o caso da Lei n.o 94, 
de 1947". 

O Dr. Procurador-Geral da Repúbli
ea opinou: 

"Somos por que se negue provimento 
.ao recurso pelos doutos fundamentos do 
venerando acórdão recorrido (fIs. 40-41) 
.e do douto parecer de fls. 58-59, da iluas-

tre Procuradoria-Geral da Justiça do 
Estado de São Paulo". 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
(Relator) - Acentuou bem o Procura
dor do Estado que não há colisão entre 
a Lei n.o 94, de 1947, que regula a 
requisição de processos administrativos, 
e o art. 141, § 36, inciso IV, da Consti
tuição, e outros seus dispositivo.s se aco
modam com apreciação da Lei Maior. 

Realmente, afirmou o acórdão que a 
norma constitucional, "visa hipótese di
versa, qual seja a de assegurar aos bra
sileiros natos ou nacionalizados, o di
reito de se esclarecer acêrca dos negó
cios públicos" (fls. 40v.) enquanto a 
espécie dos autos "prende-se ao inciso 
111 do citado artigo, que, sem ressalva 
alguma, manda que as leis ordinárias 
assegurem a expedição das certidões re
queridas para a defesa de direitos indi
viduais" (fls. 41). 

Não há inconstitucionalidade na Lei 
n.O 94, quando dispõe, no seu art. 1.0, 
que os Juízes da Fazenda Pública pode
rão requisitar os processos administra
tivos relacionados com o ato ou fato 
submetido ao judiciário. 

Os fundamentos do acórdão estão 
conformes ao direito e às leis e assim 
a espécie não comporta mandado de 
segurança. 

Nego provimento. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: negaram provimento unânime
mente. 

Por não ter assistido ao relatório, não 
votou o Sr. Ministro Rocha Lagoa. 

Não compareceu, por se achar afas
tado, em exercício no Tribunal Superior 
Eleitoral, o Sr. Ministro Luís Gallotti, 
substituído pelo Sr. Ministro Mrânio 
da Costa. 




